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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

 

O presente relatório (Produto 04 – Plano de Intervenção) foi elaborado sob 

coordenação da ConAm Consultoria Ambiental Ltda., com o objetivo de avaliar as 

condições de sanidade ambiental de uma área de aproximadamente 9.200 m² situada 

no interior do terreno da América Latina Logística (ALL), no município de Curitiba – 

PR. O local abrigou por muito tempo um galpão de transformadores e outros galpões 

que executavam atividades para conserto de trens. 

Este estudo foi conduzido com o objetivo de verificar se há potencial de 

comprometimento da qualidade do solo e da água subterrânea e, havendo, quais as 

medidas necessárias para se assegurar a sanidade ambiental do imóvel.  

 

 

 

 

 

São Paulo, 11 de Fevereiro de 2016. 

 

 

 

 

 

 

Engenheiro Sergio Pascoal Pereira 

CREA-SP 0601023600 

Responsável Técnico 

  

 



 

III 
 
 

 

ConAm – Consultoria Ambiental Ltda. 
Rua Mourato Coelho 90 cj 24 – SP/SP – CEP 05417-000 – tel/fax 11-3085-6087 –contato@conam.eng.br 

www.conam.eng.br 

 

ÍNDICE 

1. INTRODUÇÃO ...................................................................................................... 5 

1.1. LIMITAÇÕES ............................................................................................................................. 6 

2. ESCOPO DO PROJETO ....................................................................................... 7 

2.1. PRODUTO 04 – PLANO DE INTERVENÇÃO .................................................................................. 7 

3. RESULTADOS E DISCUSSÕES .......................................................................... 7 

3.1. RESULTADO LABORATORIAL – AMOSTRAS DE SOLO ................................................................. 7 

3.2. RESULTADO LABORATORIAL – AMOSTRAS DE ÁGUA SUBTERRÂNEA ......................................... 8 

3.3. DELIMITAÇÃO DA CONTAMINAÇÃO NO SOLO SUPERFICIAL E SUBSUPERFICIAL ........................... 9 

Figura 1 – Mapa de Isoconcentração de PCB no solo superficial .............................. 11 

3.4. AVALIAÇÃO DE RISCO À SAÚDE HUMANA ............................................................................... 12 

Figura 2 – Mapa de Risco à Saúde Humana ................................................................ 15 

4. MODELO CONCEITUAL ATUALIZADO............................................................. 16 

Tabela 1 – Modelo Conceitual Atualizado. ................................................................... 18 

5. MEDIDAS DE INTERVENÇÃO PARA INIBIÇÃO DO RISCO À SAÚDE HUMANA
 19 

5.1. MEDIDAS DE CONTROLE INSTITUCIONAL ................................................................................. 21 

5.1.1 PROPOSTA DE CONTROLE INSTITUCIONAL PARA A ÁREA DE ESTUDO ............................................ 22 

5.2. MEDIDAS DE ENGENHARIA...................................................................................................... 23 

5.2.1 PROPOSTA DE MEDIDAS DE ENGENHARIA PARA A ÁREA DE ESTUDO ............................................. 25 

5.3. MEDIDAS DE REMEDIAÇÃO ..................................................................................................... 26 

5.2.2 TECNOLOGIAS DE REMEDIAÇÃO .................................................................................................. 27 

Figura 3 – Técnicas de remediação declaradas no cadastro de áreas contaminadas 
da CETESB. ..................................................................................................................... 28 

5.2.3 PROPOSTAS DE MEDIDAS DE REMEDIAÇÃO PARA A ÁREA DE ESTUDO .......................................... 29 

Tabela 2 – Avaliação Técnica e Financeira das Medidas de Interrvenção para 
Inibição de Risco à Saúde Humana .............................................................................. 33 

6. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS ................................................................... 34 

 

 

 

 

 

 

 



 

IV 
 
 

 

ConAm – Consultoria Ambiental Ltda. 
Rua Mourato Coelho 90 cj 24 – SP/SP – CEP 05417-000 – tel/fax 11-3085-6087 –contato@conam.eng.br 

www.conam.eng.br 

ANEXOS 

ANEXO I – LEI 12.288/2006 (SP) E PARECER TÉCNICO CETESB I 

ANEXO II – EQUIPE TÉCNICA II 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE III 

ANEXO IV – ART – ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA IV 

 



 

5 
 
 

 

ConAm – Consultoria Ambiental Ltda. 
Rua Mourato Coelho 90 cj 24 – SP/SP – CEP 05417-000 – tel/fax 11-3085-6087 –contato@conam.eng.br 

www.conam.eng.br 

1. INTRODUÇÃO 

A ConAm Consultoria Ambiental Ltda. foi contratada pelo PNUD – Programa das 

Nações Unidas para o Desenvolvimento, por meio do Contrato nº BRA 10-

33066/2015 – Estabelecimento de Gerenciamento e Disposição de Bifenilas 

Policloradas/PCB. 

O presente trabalho visou atender o Edital de Concorrência RFP 26904/2014- 

BRA/08/G32, do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento, que tem por 

objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR INVERSTIGAÇÃO 

PRELIMINAR, INVESTIGAÇÃO CONFIRMATÓRIA, INVESTIGAÇÃO DETALHADA e 

ELABORAR PLANO DE INTERVENÇÃO, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 

CONAMA Nº 420, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2009, E TAMBÉM, CASO 

NECESSÁRIO, QUAISQUER OUTRAS NORMATIVAS LEGAIS ESTABELECIDAS 

PELA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DE CURITIBA E PELO INSTITUTO 

AMBIENTAL DO PARANÁ, EM ÁREA POTENCIALMENTE CONTAMINADA COM 

PCB.”, em conformidade com as Normas e Procedimentos vigentes do 

Gerenciamento de Áreas Contaminadas. 

Este relatório especificamente, visa atender ao PRODUTO 04 – PLANO DE 

INTERVENÇÃO executada na área de armazenamento de transformadores inserida 

na sede da América Latina Logística (ALL), situada na Rua Emílio Bertolini, 100, Vila 

Oficinas – Curitiba – PR. 
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1.1. Limitações 

Este relatório constitui-se da documentação do trabalho realizado pela ConAm 

Consultoria Ambiental Ltda., visando atender ao escopo determinado pela proposta 

enviada e demais deliberações realizadas durante os trabalhos em campo. 

A execução dos serviços foi fundamentada na aplicação de julgamentos subjetivos 

profissionais, baseados nas informações documentadas e verbais apresentadas pelo 

contratante da presente proposta, com o grau de competência e cuidados exercidos, 

em circunstâncias similares, por consultores ambientais de boa reputação na área e 

nos períodos de realização dos trabalhos. 

Os resultados, conclusões e recomendações apresentados neste relatório são 

limitados pelo grau de conhecimento e informações disponíveis, tempo e orçamento 

definidos em proposta. Nenhuma outra garantia, expressa ou inferida, é realizada 

com relação às opiniões profissionais incluídas neste relatório. 

As opiniões apresentadas são baseadas apenas nas informações obtidas durante a 

execução dos trabalhos e na experiência profissional. Se outras informações que 

possam afetar as observações e conclusões se tornarem disponíveis, a ConAm 

solicita a oportunidade de revisar a informação, reavaliar os aspectos ambientais e 

modificar suas opiniões. 

O relatório aqui apresentado estabelece a posição do Avaliado frente à questão 

ambiental, relacionando recomendações de boas práticas ambientais adequadas à 

realidade do meio ambiente e à legislação brasileira vigente. Os objetivos 

provenientes deste trabalho deverão ser implementados de maneira progressiva. A 

ConAm não assume qualquer responsabilidade pelas condições da propr iedade do 

Avaliado, executadas por outras partes, antes ou depois das implementações 

advindas deste trabalho. 

Este relatório é confidencial, preparado especificamente para o PNUD -Programa 

das Nações Unidas para o Desenvolvimento em terreno situado na porção sul da 

sede da América Latina Logística – ALL – Malha Sul, que está localizada na Rua 

Emílio Bertolini, 100, Vila Oficinas – Curitiba – PR, não estando a ConAm autorizada 

a divulgar as informações aqui contidas a terceiros, sem autorização expressa do 

solicitante do presente projeto. 
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2. ESCOPO DO PROJETO 

2.1. Produto 04 – Plano de Intervenção 

Documento, em formato eletrônico nas extensões “.pdf” e “.doc” (ou “.docx”) e 

também em duas vias impressas, em português, contendo o Plano de Intervenção 

da área, apresentando 3 possíveis tecnologias para remediação da área, levando em 

conta a eficiência de remoção dos compostos químicos de interesse identificados, 

tempo de funcionamento da tecnologia de remediação para atingir os níveis alvos 

específicos do sítio (SSTL) determinados na análise de risco à saúde humana, 

custos, vantagens e desvantagens. 

 

3. RESULTADOS E DISCUSSÕES 

 

3.1. Resultado Laboratorial – Amostras de Solo 

As amostras coletadas na matriz solo e enviadas para análise laboratorial dos 

parâmetros Mercúrio, Compostos Orgânicos Voláteis (VOC), Compostos Orgânicos 

Semi-Voláteis (SVOC), Hidrocarbonetos Policíclicos Aromáticos (PAH), Bifenilas 

Policloradas (PCBs) e Dioxinas e Furanos, apresentaram os seguintes resultados: 

Mercúrio: não foi detectado o composto mercúrio em nenhuma das amostras, ou 

seja, a concentração do composto manteve-se abaixo do Limite de Quantificação do 

laboratório. 

VOC, SVOC e PAH: apresentaram concentração abaixo do Limite de Quantificação 

do laboratório. Assim, os compostos não superaram os respectivos Valores 

Orientadores de solo tanto para o uso industrial (uso atual) quanto para uso 

residencial (cenário mais restritivo) da CONAMA 420, CETESB (2014), e USEPA 

(Jun, 2015). 

PCBs: Foram detectados PCBs nas sondagens S-01 e S-06. No entanto, na S-01, as 

concentrações não superaram os Valores Orientadores CONAMA 420, CETESB 

(2014) e USEPA (Jun, 2015). 
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Já na amostra de solo coletada na sondagem S-06 foram detectados 11 congêneres. 

Assim, a somatória dos congêneres da Lista CETESB ficou acima do Valor 

Orientador estipulado pelo órgão em fevereiro de 2014 tanto para uso residencial 

quanto para uso industrial. 

O congênere 3,3',4,4',5,5' - Hexaclorobifenil (#169) e o Aroclor 1254 ficaram acima 

dos respectivos Valores Orientadores USEPA (Jun, 2015).  

Dioxinas e Furanos: A Substância 2,3,7,8-TetraCDD, que é considerada a mais 

tóxica, não foi detectada pelo método de análise laboratorial e, portanto, está abaixo 

do valor orientador residencial da USEPA (jun, 2015). Os resultados de I-TEQ (Índice 

de Toxicidade Equivalente) de Dioxinas e Furanos, nenhuma das amostras de solo 

apresentou concentrações acima do valor de referência da Alemanha para solos de 

uso residencial (1.000 ng TEQ kg -1). 

 

3.2. Resultado Laboratorial – Amostras de Água Subterrânea 

As amostras coletadas na matriz água subterrânea, pelo método de baixa vazão ( low 

flow) e enviadas para análise laboratorial dos parâmetros Mercúrio, Compostos 

Orgânicos Voláteis (VOC), Compostos Orgânicos Semi-Voláteis (SVOC), 

Hidrocarbonetos Policíclicos Aromáticos (PAH), Bifenilas Policloradas (PCBs) e 

Dioxinas e Furanos, apresentaram os seguintes resultados: 

Mercúrio: não foi detectado o composto mercúrio em nenhuma das amostras, ou 

seja, a concentração do composto manteve-se abaixo do Limite de Quantificação do 

laboratório. 

VOC e SVOC: apresentaram concentração abaixo do Limite de Quantificação do 

laboratório. Assim, os compostos não superaram os respectivos Valores de 

intervenção para água subterrânea da CONAMA 420, CETESB (2014) e USEPA 

(Jun, 2015). 

PCBs: não foram detectados os congêneres de PCBs nas amostras de água 

subterrânea, ou seja, a concentração manteve-se abaixo do Limite de Quantificação 

Laboratorial. Portanto, o somatório dos congêneres 28, 52, 101, 118, 138, 153 e 180 
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não superaram o Valor de Intervenção da CONAMA 420, CETESB (2014) e USEPA 

(Jun, 2015). 

Dioxinas e Furanos: não foram detectados a presença de Dioxinas e Furanos nas 

amostras de água subterrânea, ou seja, a concentração manteve-se abaixo do Limite 

de Quantificação Laboratorial e a Dioxina considerada mais tóxica (2,3,7,8-TCDD) 

não superou o Valor de Intervenção da USEPA (Jun, 2015). 

 

3.3. Delimitação da Contaminação no Solo Superficial e Subsuperficial 

Para efeito de demonstração e realização da Avaliação de Risco à Saúde Humana 

considerou-se que a presença de PCBs na Sondagem S-06 está delimitada tanto 

horizontalmente quanto verticalmente. 

No entanto, ressalta-se que deve-se realizar novas sondagens para delimitação de 

PCBs na S-06 que não está contemplado no Contrato nº BRA 10-33066/2015. 

A Figura 1 apresenta a localização do local que apresentou concentração de PCBs 

acima dos valores orientadores de intervenção para uso Residencial. Nesta figura 

está também a proposta de Delimitação da presença de PCBs no solo superficial e 

também coleta de amostras no solo subsuperficial. 

Delimitação Horizontal da área de solo contaminado: 

De acordo com a Figura 1, a sondagem S-06 está delimitada horizontalmente pelas 

sondagens S-06e (sul), S-06g (oeste), S-06h (leste) e S-06j (norte).  

Para elaboração do mapa de isoconcentração de PCB no solo superficial, 

considerou-se a metade da distância entre a sondagem S-06 e as citadas acima de 

acordo com o item 6.3.1 da Norma ABNT NBR15515-3 – Investigação Detalhada. 

Dessa forma, considera-se uma área aproximada de 36 m² impactada por PCBs. 

Delimitação Vertical da área de solo contaminado: 

Na sondagem S-06, a amostra de solo foi coletada a 0,60 metros, pois nos primeiros 

0,50 metros haviam britas e algumas camada de concreto. 
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Assim, considera-se que para delimitação vertical da contaminação, as sondagens 

propostas na Figura 1, houve coleta de amostras de solo a 0,50 m, 1,00 m e 1,50 m. 

Na sondagem S-06x, ao lado da S-06, houve coleta de amostras de solo nas 

profundidades 1,00 m e 1,50 m, para delimitação vertical no mesmo ponto onde foi 

constatada a contaminação de PCBs.  

Considera-se também que os resultados das coletas de amostras de solo em 

profundidade nas sondagens executadas também não apresentaram concentrações 

acima dos valores de intervenção residencial. 

Portanto, o solo impactado verticalmente será considerado até a profundidade de 

1,00 metro. 

Assim, o volume de solo impactado por PCBs será considerado 36 m³. 
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3.4. Avaliação de Risco à Saúde Humana 

O resultado da Avaliação de Risco à Saúde Humana apresentou as seguintes 

considerações: 

 Cenário 1 - Residentes Crianças – on site:  

o Contato Dérmico – risco carcinogênico e não carcinogênico para 

Hexachlorobiphenyl, 3,3’,4,4’,5,5’ - (PCB 169); 

o Ingestão de solo superficial - risco carcinogênico e não carcinogênico 

para Hexachlorobiphenyl, 3,3’,4,4’,5,5’ - (PCB 169). 

o Ingestão de água subterrânea a partir da lixiviação do solo 

subsuperficial – risco carcinogênico e não carcinogênico para Aroclor 

1254, Hexachlorobiphenyl, 3,3’,4,4’,5,5’ - (PCB 169), 

Pentachlorobiphenyl, 3,3’,4,4’,5 – (PCB 126), e risco carcinogênico 

para Polychlorinated Biphenyls (high risk). 

 Cenário 1 - Residentes Adultos – on site:  

o Contato Dérmico – risco carcinogênico para Hexachlorobiphenyl, 

3,3’,4,4’,5,5’ - (PCB 169); 

o Ingestão de solo superficial - risco carcinogênico para 

Hexachlorobiphenyl, 3,3’,4,4’,5,5’ - (PCB 169). 

o Ingestão de água subterrânea a partir da lixiviação do solo 

subsuperficial – risco carcinogênico e não carcinogênico para Aroclor 

1254, Hexachlorobiphenyl, 3,3’,4,4’,5,5’ - (PCB 169), 

Pentachlorobiphenyl, 3,3’,4,4’,5 – (PCB 126), e risco carcinogênico 

para Polychlorinated Biphenyls (high risk) e Polychlorinated Biphenyls 

(low risk). 

 Cenário 2 – Trabalhadores Efetivos (Comercial e Industrial) – on site:  

o Contato Dérmico – risco carcinogênico para Hexachlorobiphenyl, 

3,3’,4,4’,5,5’ - (PCB 169); 
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o Ingestão de solo superficial - risco carcinogênico para 

Hexachlorobiphenyl, 3,3’,4,4’,5,5’ - (PCB 169). 

o Ingestão de água subterrânea a partir da lixiviação do solo 

subsuperficial – risco carcinogênico e não carcinogênico para, 

Hexachlorobiphenyl, 3,3’,4,4’,5,5’ - (PCB 169), e risco carcinogênico 

para Aroclor 1254, Pentachlorobiphenyl, 3,3’,4,4’,5 – (PCB 126) e 

Polychlorinated Biphenyls (high risk). 

 Cenário 3 – Trabalhadores temporários (Obras Civis) –on site 

o Ingestão de solo superficial - risco não carcinogênico para 

Hexachlorobiphenyl, 3,3’,4,4’,5,5’ - (PCB 169). 

o Ingestão de água subterrânea a partir da lixiviação do solo 

subsuperficial – risco carcinogênico e não carcinogênico para, 

Hexachlorobiphenyl, 3,3’,4,4’,5,5’ - (PCB 169). 

Para o uso atual da área, o cenário 1 – Residencial Urbano, não se completa, pois 

não existem moradores na área de estudo pois o local é utilizado apenas como uso 

industrial. 

Para o uso atual, o cenário 2 – trabalhadores efetivos, pode se completar, caso os 

mesmos fiquem expostos ao solo contaminado por PCBs em uma eventual 

escavação e não utilizem EPIs adequados. Tanto para Contato Dérmico quanto para 

ingestão de solo. 

Para o Cenário 3 – trabalhadores temporários de obras civis, o cenário de risco 

poderá se completar em caso de ingestão de solo contaminado. 

É importante ressaltar que o atual uso da área onde foi detectado o PCB é 

estacionamento de veículos dos funcionários da ALL. 

Com relação à água subterrânea há risco para ingestão devido a lixiviação do solo 

contaminado por PCBs e também devido a presença de TPH acima do valor de 

referência no PM-24.  
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O Cenário de ingestão da água subterrânea não se completará pois não há consumo 

da água subterrânea na área de estudo. Assim, como medida de intervenção, deverá 

haver restrição do uso da água subterrânea. 

A Figura 2 apresenta o Mapa de Risco à Saúde Humana. 
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4. MODELO CONCEITUAL ATUALIZADO 

Desta forma, foi estabelecido o Modelo Conceitual Atualizado para a área em 

questão, que servirá como base para o planejamento das etapas posteriores do 

gerenciamento ambiental, apresentado na Tabela 1. 

Foi utilizado o seguinte critério, definido pela Resolução CONAMA 420/2009, e no 

Procedimento para Gerenciamento de Áreas Contaminadas elaborado pela CETESB 

(Decisão da Diretoria 103-2007-C-E, de 22 de junho de 2007) e pelo Decreto 59.263 

de 05 de junho de 2013 do Estado de São Paulo, que regulamentou a Lei Estadual 

13.577, de 08 de julho de 2009, no presente estudo para a classificação das áreas 

investigadas: 

Área com potencial de contaminação (AP): área, terreno, local, instalação, 

edificação ou benfeitoria onde são ou foram desenvolvidas atividades que, por suas 

características, possam acumular quantidades ou concentrações de matéria em 

condições que a tornem contaminada. 

Área Suspeita de Contaminação (AS): área em que, após a realização de uma 

avaliação preliminar, forem observados indícios da presença de contaminação ou 

identificadas condições que possam representar perigo. 

Área Contaminada sob Investigação (AI): área em que comprovadamente for 

constatada, mediante investigação confirmatória, a contaminação com concentrações 

de substâncias no solo ou nas águas subterrâneas acima dos valores de 

investigação. 

Área Contaminada sob Intervenção (ACI): área em que for constatada a presença 

de substâncias químicas em fase livre ou for comprovada, após investigação 

detalhada e avaliação de risco, a existência de risco à saúde humana. 

Área em Processo de Monitoramento para Reabilitação (AMR): área em que o 

risco for considerado tolerável, após a execução de avaliação de risco. 

Considerando os resultados encontrados neste estudo, a área de interesse pode ser 

considerada com risco tolerável, tendo em vista os cenários utilizados, uso atual e 

uso futuro pretendido para o local. 
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O solo impactado por PCBs pode ser considerado sob controle, pois está em 

profundidade de 0,60 metros e apresenta risco para contato dérmico e ingestão de 

solo. Assim, os trabalhadores apenas estarão expostos quando houver escavação e 

contato com o solo contaminado. Além disso, o uso atual do local é estacionamento 

de veículos. 

Desta forma, esta etapa de Investigação Detalhada e Análise de Risco à Saúde 

Humana classifica a área em estudo, como Área em Processo de Monitoramento 

para Reabilitação (AMR). 
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Tabela 1 – Modelo Conceitual Atualizado. 

AP – Área com Potencial de Contaminação; ANC – Área Não Contaminada; AMR – Área em Processo de Monitoramento para Reabilitação. 

 

 

Locais das 
Amostragens 

realizadas 

Pontos 
Impactados 
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Químicos 

Associados 

Mecanismos 
de Liberação 

Vias de 
Transporte dos 
Contaminantes 

Vias de Contato 
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Contaminantes 

Receptores 
Potenciais 

Risco 
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Classificação 

AP-01 

Antiga Usina Elétrica a 
diesel e cabines 
seccionadoras 

S-01 

PCBs 

Infiltração por 
fraturas no 

piso 

Lixiviação 

Dispersão 

Dissolução 

Solo 

Ingestão 

Contato Dermal 

Trabalhadores 
comerciais 

on site 

Trabalhadores 
de futuras 
obras civis 

Residencial 
Urbano on site 

Não ANC 

AP-05 

Estacionamento de 
veículos / Antigo galpão 
de armazenamento de 
equipamentos elétricos 

usados 

S-06 Sim 

AMR 

AP-01 

Antiga Usina Elétrica a 
diesel e cabines 
seccionadoras 

PM-24 TPH 
Infiltração por 

fraturas no 
piso 

Água 
Subterrânea 

Ingestão 
Sim, ingestão 

de água 
subterrânea 
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5. MEDIDAS DE INTERVENÇÃO PARA INIBIÇÃO DO RISCO À SAÚDE HUMANA 

O resultado da Avaliação de Risco à Saúde Humana executada com as planilhas 

CESTESB (2013), foi identificado na Sondagem S-06 devido a presença de PCBs 

acima dos Valores Máximo Permitidos, com Risco de Contato Dérmico e Ingestão de 

Solo Contaminado. 

De acordo com a Resolução CONAMA 420/2009, Intervenção em áreas 

contaminadas é: “Etapa de execução de ações de controle para a eliminação do 

perigo ou redução, a níveis toleráveis, dos riscos identificados na etapa de 

diagnóstico, bem como o monitoramento da eficácia das ações executadas, 

considerando o uso atual e futuro da área, segundo as normas técnicas ou 

procedimentos vigentes”. 

Remediação: “Uma das ações de intervenção para reabilitação de área 

contaminada, que consiste na aplicação de técnicas, visando a remoção, contenção 

ou redução das concentrações de contaminantes”. 

O artigo 34 da Resolução CONAMA 420/2009 dispõe: 

“Os responsáveis pela contaminação da área devem submeter ao órgão ambiental 

competente proposta para a ação de intervenção a ser executada sob sua responsabilidade, 

devendo a mesma, obrigatoriamente, considerar: 

I – o controle ou eliminação das fontes de contaminação; 

II – o uso atual e futuro do solo da área objeto e sua circunvizinhança; 

III – a avaliação de risco à saúde humana; 

IV – as alternativas de intervenção consideradas técnica e economicamente viáveis e suas 

consequências; 

V – o programa de monitoramento da eficácia das ações executadas; e 

VI – os custos e os prazos envolvidos na implementação das alternativas de intervenção 

propostas para atingir as metas estabelecidas. 

Parágrafo único. As alternativas de intervenção para reabilitação de áreas contaminadas 

poderão contemplar, de forma não excludente, as seguintes ações: 
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I – eliminação de perigo ou redução a níveis toleráveis dos riscos à segurança pública, à 

saúde humana e ao meio ambiente; 

II – zoneamento e restrição dos usos e ocupação do solo e das águas superficiais e 

subterrâneas; 

III – aplicação de técnicas de remediação; e 

IV – monitoramento”. 

 

O Decreto 59.263/2013 do Estado de São Paulo estabelece que as Medidas de 

Intervenção são: “Conjunto de ações adotadas visando à eliminação ou redução dos 

riscos à saúde humana, ao meio ambiente ou a outro bem a proteger, decorrentes de 

uma exposição aos contaminantes presente em uma área contaminada, consistindo 

da aplicação Medidas de Remediação, Controle Institucional e de Engenharia”. 

Medidas de Controle Institucional: ações, implementadas em substituição ou 

complementarmente às técnicas de remediação, visando a afastar o risco ou impedir 

ou reduzir a exposição de um determinado receptor sensível aos contaminantes 

presentes nas áreas ou águas subterrâneas contaminadas, por meio da imposição de 

restrições de uso, incluindo, entre outras, ao uso do solo, ao uso de água 

subterrânea, ao uso de água superficial, ao consumo de alimentos e ao uso de 

edificações, podendo ser provisórias ou não. 

Medidas de Engenharia: ações baseadas em práticas de engenharia, com a 

finalidade de interromper a exposição dos receptores, atuando sobre os caminhos de 

migração dos contaminantes. 

Medidas de remediação: conjunto de técnicas aplicadas em áreas contaminadas, 

divididas em técnicas de tratamento, quando destinadas à remoção ou redução da 

massa de contaminantes, e técnicas de contenção ou isolamento, quando destinadas 

à prevenir a migração dos contaminantes; 

Dessa forma, o Plano de Intervenção constitui-se da escolha do melhor conjunto de 

Medidas de Intervenção voltadas ao gerenciamento e minimização do risco, 

selecionado em função da viabilidade técnica, econômica e ambiental.  
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A seguir são apresentadas as alternativas para inibição do Risco à Saúde Humana 

bem como os custos para executá-la. As propostas também podem ser visualizadas 

na Tabela 2. 

 

5.1. Medidas de Controle Institucional 

As medidas de controle institucional são as ações necessárias para a implementação 

de procedimentos normativos e aplicação da legislação ambiental, bem como ações 

que visam preservar o bem estar da população, minimizando os riscos relativos à 

saúde, integridade física e segurança e higiene ocupacional dos receptores 

potencialmente expostos à contaminação associada a uma área contaminada.  

De acordo com a American Society for Testing na Materials (ASTM), a norma Risk-

Based Corrective Action (ASTM, 2010) define o controle institucional como restrições 

legais de uso ou acesso a local para minimizar ou eliminar potenciais exposições a 

contaminantes. Dentre as restrições listadas por essa norma têm-se: 

a) Restrição de uso: movimentação de solo, perfuração para poços, escavação 

do solo, cadastro e inscrição do imóvel (anotação na matrícula);  

b) Restrição ao acesso: interdição da área, embargo de atividades, 

estabelecimento de zonas de restrição. 

Já a Agência de Proteção Ambiental dos Estados Unidos (USEPA), considera 

instrumentos e ações que não envolvem engenharia, e sim controles de natureza 

administrativa e legais, que visa auxiliar e minimizar o potencial de exposição do ser 

humano à contaminação e proteger a integridade do processo de remediação. Visa 

também reduzir a exposição aos contaminantes, limitando o acesso ou o uso dos 

recursos naturais (solo e água) e estabelecer regras para uso e consumo na área 

contaminada. Estas restrições, com caráter preventivo, são classificadas para 

diferentes níveis de utilização do terreno (comercial, residencial,  industrial, dentre 

outras). 

A USEPA (2010) define que os controles de engenharia visam conter e prevenir a 

exposição do receptor ao contaminante, e que as medidas de controle institucional 

são utilizadas no gerenciamento de longo prazo, identificando a necessidade dos 

diferentes tipos de controle de engenharia. 
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A USEPA (1989) apresenta como principais controles institucionais, o zoneamento 

de áreas, interdição/embargo da área, compromissos de restrições de uso, controle 

da área pelo poder público, averbação da contaminação no registro de imóveis. 

Algumas medidas de controle institucional podem ser consideradas prioritárias para 

evitar a exposição de receptores a uma contaminação. Nesse caso, estas podem ser 

classificadas como medidas imediatas de controle ou medidas emergenciais, dentre 

as quais podemos destacar: 

 restrição do acesso à área contaminada para prevenção de contato direto;  

 restrição ao uso de água subterrânea como água potável ou para irrigação; 

 restrição do uso da área para agricultura ou para a horti-fruticultura; 

 bombeamento de contaminantes em fase livre no aquífero; 

 medidas de combate ao risco de explosão e incêndio (por exemplo, instalação 

de detectores ou dispositivos de ventilação); 

 interdição ou isolamento em caso de perigo de queda ou deslizamento (por 

exemplo, cercado); e 

 cobertura provisória para evitar a infiltração de água de precipitação.  

Para que uma medida de controle institucional seja eficiente na garantia do controle 

da exposição de um receptor a uma contaminação, é fundamental que essa seja 

formalmente comunicada de maneira detalhada ao órgão ambiental competente, 

justificando a sua necessidade com base em fundamentos técnicos obtidos na etapa 

de avaliação de risco à saúde humana, e indicando sua localização por meio de 

coordenadas geográficas, bem como estabelecendo o período de vigência e quem 

será responsável pelo monitoramento de sua eficiência. 

5.1.1 Proposta de Controle Institucional para a área de estudo 

Para a área de estudo, estão propostas as seguintes medidas de Controle 

Institucional: 

 restrição de escavação na área do solo impactado. 

 restrição do uso da água subterrânea. 

 uso de EPIs adequados em caso de contato com o solo impactado. 

Ressalta-se que são medidas preventivas e não irá reduzir massa de contaminante a 

curto prazo. Entende-se que os compostos orgânicos possuem degradação natural e 
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ao longo do tempo a concentração de PCBs no solo superficial poderá diminuir, mas 

poderá levar anos e até décadas. 

Vantagens e Desvantagens: como não haverá medidas de engenharia para 

implantação das medidas de intervenção, pode-se considerar que não haverá custos 

financeiros para restrição do uso do solo e da água subterrânea. O uso adequado de 

EPIs pode ser considerado como custo normal para atividades de segurança do 

trabalho não havendo necessidade de equipamentos especiais de proteção. A 

vantagem é a implementação imediata, mas deve-se haver comunicação entre os 

envolvidos, trabalhadores locais, responsável legal pela área, órgão ambiental e 

outras entidades públicas. 

As desvantagens estão associadas a não remoção dos contaminantes e também o 

registro na matrícula do imóvel com restrição de uso do solo e da água subter rânea. 

 

5.2. Medidas de Engenharia 

Conforme definido no decreto nº 59.263 da Lei 13.577 do Estado de São Paulo, 

medidas de engenharia são ações baseadas em práticas de engenharia, com a 

finalidade de interromper a exposição dos receptores, atuando sobre os caminhos de 

migração dos contaminantes.  

Sendo assim, estas ações envolvem a investigação, dimensionamento, projeto, 

implantação, gerenciamento e monitoramento de atividades como escavação, 

recobrimento, encapsulamento, impermeabilização, pavimentação,  controle de 

intrusão de vapores, instalação de equipamentos de controle,  entre outras obras de 

engenharia, que possam ser utilizadas para minimizar a níveis aceitáveis ou extinguir 

a exposição de um receptor a substâncias químicas de interesse que apresentaram 

risco a saúde humana acima do nível aceitável, presentes em uma área contaminada 

(SÃO PAULO, 2009; 2013). 

Uma medida de engenharia visa tão somente, diferente de medidas de remediação, o 

controle e mitigação da exposição dos receptores potencialmente expostos em uma 

área contaminada. Estas medidas não têm como objetivo a redução da massa do 

contaminante nos compartimentos de interesse do meio físico que apresentaram 

concentrações de substâncias químicas de interesse acima das concentrações 
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máximas aceitáveis (CMA). A redução de massa dessas substâncias será objetivo 

das medidas de remediação. 

As medidas de engenharia devem ser acompanhadas de um plano detalhado de 

monitoramento de sua eficiência. Devem ser considerados pontos de conformidade a 

serem monitorados ao longo de sua operação, bem como os parâmetros físicos, 

físico-químicos e ambientais que devem ser acompanhados para avaliação de seu 

desempenho. Esse acompanhamento deverá ser reportado ao órgão ambiental 

competente e sua periodicidade e conteúdo técnico devem estar previstos no plano 

de intervenção da área a ser reabilitada. 

Também deve estar previsto que alterações no uso futuro da área contaminada 

podem implicar em mudanças nos cenários de exposição inicialmente previstos na 

época do dimensionamento de uma medida de engenharia. Logo, nesse caso, essa 

medida deve ser redimensionada e novo plano de intervenção deve ser submetido 

para aprovação do órgão ambiental competente. 

Deve-se entender que no caso em que medidas de engenharia forem adotadas,  o 

responsável legal deverá assegurar sua manutenção para o fim a que se destinam, 

enquanto permanecer o uso proposto para a área ou a contaminação detectada. 

Sendo assim, em alguns casos, o custo operacional e de monitoramento de uma 

medida de engenharia pode superar o custo operacional e de monitoramento de uma 

medida de remediação. 

Um exemplo seria a impermeabilização ou pavimentação de uma área com solo 

superficial contaminado que servirá para estacionamento em um condomínio 

residencial a ser construído. Nesse caso essa seria uma medida de engenharia que 

deverá ser eficiente para a extinção da exposição dos usuários do estacionamento 

ao solo superficial contaminado e durar durante todo o período de existência do 

condomínio residencial, já que esta medida não promoverá a redução de massa 

desta contaminação. Nesse caso, é aconselhável que o órgão ambiental competente 

esteja de acordo com as premissas de projeto, monitoramento e garantias técnicas 

de eficiência desta medida de intervenção do tipo engenharia. 

Deve-se entender que no caso em que medidas de engenharia forem adotadas,  o 

responsável legal deverá assegurar sua manutenção para o fim a que se destinam, 

enquanto permanecer o uso proposto para a área ou a contaminação detectada. 

Sendo assim, em alguns casos, o custo operacional e de monitoramento de uma 
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medida de engenharia pode superar o custo operacional e de monitoramento de uma 

medida de remediação. 

No Estado de São Paulo, por força do decreto nº 59.263, técnicas de remediação por 

contenção, isoladamente ou associadas a medidas de controle de engenharia ou 

institucionais, devem ser acompanhada da apresentação de garantias técnicas e 

financeiras para o funcionamento do sistema por longo período (máximo de 30 anos 

ou uma geração). 

5.2.1 Proposta de Medidas de Engenharia para a área de estudo 

Para a área de estudo, estão propostas as seguintes medidas de engenharia: 

 Impermeabilizar o solo superficial com camada de concreto; ou 

 Impermeabilizar o solo superficial com camada de asfalto. 

Ressalta-se que as Medidas de Engenharia, visam o controle e mitigação da 

exposição dos receptores potencialmente expostos em uma área contaminada, e de 

modo semelhante às Medidas Institucionais, estas medidas não têm como objetivo a 

redução da massa do contaminante. 

Os custos envolvidos para realizar a impermeabilização superficial do solo impactado 

com PCBs será:  

Área impactada: 36 m². Obs.: poderá ser exigido a impermeabilização de toda a 

área com potencial de contaminação. Neste caso, os custos terão aumentos 

significativos. 

A Convenção do Trabalho Sintracon-SP 2014 definiu o piso salarial do Pedreiro em 

R$ 6,33/hora e do Servente R$ 5,20/hora. Os encargos sociais para trabalhadores 

horistas considerados são: 220%. Os Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) 

considerado para a obra é de 45%. 

Considerou-se também que os custos para impermeabilização com concreto será de 

R$ 20,00/m². E os custos para impermeabilizar com asfalto será de R$ 35,00/m².  

O prazo considerado para execução dos trabalhos será de 5 dias úteis ou 1 semana. 

Os custos estão resumidos na Tabela 2 e as estimativas são: 
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 Estimativa para impermeabilização com concreto: R$ 2.515,23. 

 Impermeabilização com asfalto: R$ 3.298,23. 

Vantagens e Desvantagens: o baixo custo para implantação da medida de 

engenharia e tempo de execução rápido pode ser considerado as principais 

vantagens de execução das Medidas de Engenharia; visto que não haverá 

necessidade de monitoramento dos compostos na água e tampouco de 

monitoramento de gases no solo. 

As desvantagens, assim como das Medidas de Controle Institucional, estão 

associadas a não remoção dos contaminantes e também o registro na matrícula do 

imóvel com restrição de uso do solo e da água subterrânea. 

 

5.3. Medidas de Remediação 

De acordo com o Decreto nº 59.263 de julho de 2013, as medidas de remediação são 

um conjunto de técnicas aplicadas em áreas contaminadas, divididas em (SÃO 

PAULO, 2013): 

 técnicas de tratamento: destinadas à remoção ou redução da massa de 

contaminantes; 

 técnicas de contenção e isolamento: destinadas a prevenir a migração dos 

contaminantes. 

A Resolução Conama nº 420 (CONAMA, 2009) define remediação como sendo uma 

das medidas de intervenção para reabilitação de área contaminada, que consiste em 

aplicação de técnicas, visando a remoção, contenção ou redução das concentrações 

de contaminantes, com o intuito de atingir um risco tolerável para o uso declarado ou 

futuro da área. 

As tecnologias de remediação podem ser definidas de acordo com o processo de 

tratamento, tais como (EUGRIS, 2013): 

 biológico; 

 físico-químico; 

 solidificação/estabilização; 

 térmico. 
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As tecnologias de remediação também podem ser classificadas segundo o local de 

sua aplicação de três maneiras: 

 na área onde ocorre a contaminação (on site), sem a remoção física do meio 

contaminado (in situ); 

 na área onde ocorre a contaminação (on site), com a remoção física do meio 

contaminado (ex situ); 

 fora da área onde ocorre a contaminação (off site). 

5.2.2 Tecnologias de Remediação 

Ao longo das últimas décadas, o mercado brasileiro de gerenciamento de áreas 

contaminadas tem experimentado avanços significativos na utilização de tecnologias 

consagradas de remediação de áreas contaminadas, bem como o desenvolvimento e 

utilização de tecnologias inovadoras para essa finalidade. 

O surgimento de novas demandas ambientais por parte da população, o contínuo 

aumento das exigências dos órgãos ambientais estaduais e municipais,  o surgimento 

de legislação específica para o tema de áreas contaminadas e, por  fim, mas não 

menos importante, o aumento da conscientização da sociedade relativa a esse tema, 

indica a necessidade de inovação tecnológica e buscas de diferentes alternativas 

para reabilitação de áreas contaminadas. 

A Figura 3 apresenta um gráfico com todas as técnicas de remediação aplicadas 

para reabilitação de áreas contaminadas declaradas até dezembro de 2014 no 

cadastro de áreas contaminadas da CETESB. Destaque para as áreas que se 

encontram em remediação, ou nas quais a remediação foi finalizada, ou seja, em 

3.147 áreas, pode-se constatar que o bombeamento e tratamento, a recuperação de 

fase livre e a extração multifásica foram as técnicas mais empregadas no tratamento 

das águas subterrâneas, enquanto que a extração de vapores e a remoção de 

solo/resíduo destacam-se como as técnicas mais utilizadas para os solos. 

Em conjunto ou isoladamente com as medidas de remediação, outros tipos de 

intervenções vêm sendo adotadas, como as medidas de controle institucional, 

propostas ou implantadas em 1.840 áreas e medidas de controle de engenharia, 

propostas ou implantadas em 26 áreas. Também se destaca a adoção de medidas 

emergenciais em 1.716 áreas. 
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Observa-se também que foram registradas 664 áreas onde ocorreu ou está 

planejada a reutilização de áreas contaminadas. Esta informação é bastante 

relevante, pois mostra uma tendência de mudança de uso na ocupação de áreas 

desativadas, o que exige um esforço adicional para identificação de problemas e a 

adoção de medidas adequadas de remediação ou intervenção que garantam a saúde 

pública e a qualidade ambiental, considerando que estas áreas são, via de regra, 

destinadas à construção de empreendimentos imobiliários. 

 

Figura 3 – Técnicas de remediação declaradas no cadastro de áreas 
contaminadas da CETESB. 

Fonte: CETESB (2014) 
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5.2.3 Propostas de Medidas de Remediação para a área de estudo 

Para a área de estudo, estão propostas as seguintes medidas de remediação: 

 Escavação, Transporte e Destinação Final como Resíduo Classe II A – não 

inerte e não perigoso (conforme lei do Estado de São Paulo)  para Aterro 

Sanitário Classe II A – não inerte e não perigoso; 

 Escavação, Transporte e Destinação Final como Resíduo Classe I – perigoso 

para Aterro Classe I (perigoso); ou 

 Escavação, Transporte e Destinação Final como Resíduo Classe I  – perigoso 

para Incineração. 

É importante ressaltar que no Estado de São Paulo a Lei nº 12.288 de 22 de 

fevereiro de 2006 dispõe sobre a eliminação controlada dos PCBs e dos seus 

resíduos. A Lei pode ser consultada no Anexo I. 

Dessa forma, “Resíduos de PCBs” ou “material contaminado por PCBs” – todo 

material sólido, líquido ou pastoso que contenha teor de PCBs superior a 0,005% em 

peso (50 mg/kg), quando analisado segundo os critérios da Norma ABNT NBR 

13882.  

O Despacho nº 117/2010/LPPE da CETESB informa que:  

“As porções de solo contaminado com PCBs são definidas pela Lei 12.288/06 e terão 

as seguintes possíveis destinações: ” 

 Incineração ou disposição em aterro em resíduo perigoso, classe I, se tiver 

PCBs em concentrações superiores a 50 mg/kg. 

 Aterro para resíduos não perigosos e não inertes Classe II-A, se tiver PCBs 

em concentrações menores que 50 mg/kg. 

 Tratamento químico do solo contaminado para reduzir as concentrações de 

PCBs até valores inferiores a 50 mg/kg e ter a mesma destinação anterior, 

conforme a norma NBR 10.004. 

 Ressalta-se ainda que o solo dever ser encaminhado a aterro para resíduos 

não perigosos e não inertes Classe II-A, se tiver PCBs em concentrações 

entre 0,22 e 50 mg/kg.  

O Despacho da CETESB também pode ser consultado no Anexo I. 
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Assim, caso seja adotado as mesmas condições do Estado de São Paulo para 

destinação final do solo contaminado com PCBs, o mesmo poderá ser destinado 

como Resíduo Classe II A – não inerte e não perigoso. 

Os custos considerados para Escavação e Transporte bem como gerenciamento das 

atividades serão os seguintes: 

Dados Técnicos da Escavação:  

Área de solo impactado: 36 m².  

Volume de Solo impactado: 36 m³.  

Empolamento do solo 1,40.  

Peso Total considerado: 50,4 toneladas. 

Custo Diária de Retroescavadeira para escavação do solo: R$ 2.000,00 / dia. 

 

Dados Técnicos do Transporte:  

Destino Final – Aterro Sanitário e/ou Incinerador no município de São Paulo (SP). 

Distância até Aterro Sanitário – Classe I ou Classe II: 400 km – Trajeto – Curitiba 

(PR) – São Paulo (SP). 

Capacidade para transportar solo por Carreta: 25,2 toneladas por viagem. 

Custo Transporte por carreta – Curitiba (PR) – São Paulo (SP): R$ 7.000,00 / 

viagem. 

 

Custos com Destinação Final do Resíduo:  

Aterro Classe II A não inerte e não perigoso: R$ 100,00 / ton;  

Aterro Classe I – perigoso: Resíduo Classe I perigoso: R$ 300,00 / ton; 

Incineração: R$ 4.000,00 / ton. 

 

Gerenciamento das atividades de Escavação, Transporte e Destinação Final por 

Engenheiros e Técnicos Ambientais:  

Piso salarial de Engenheiro segundo CREA (2016) = 8,5 salários mínimos. 

Salário mínimo em 2016 = R$ 880,00. Portanto Salário Engenheiro = R$ 7.480,00. 

Salário médio de Técnico Ambiental: R$ 2.400,00. 

Os encargos sociais para trabalhadores mensalistas considerados são: 85%. Os 

Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) considerado para a obra é de 45%. 
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Dessa forma, os custos para Escavação, Transporte e Gerenciamento das atividades 

serão fixos:  

1 dia para escavação do solo: R$ 2.000,00; 

2 viagens com 2 carretas para transportar o solo contaminado: R$ 7.000,00 * 2  = R$ 

14.000,00; 

Salário de 1 Engenheiro: R$ 7.480,00 + 85% de encargo social = R$ 13.838,00; 

Salário de 1 Técnico Ambiental: R$ 2.400,00 + 85% de encargo social = R$ 4.440,00; 

BDI de 45% sobre as atividades: R$ 15.425,00; 

Subtotal: R$ 49.703,00 – Escavação, Transporte e Gerenciamento. 

 

1ª Opção: Destino Aterro Classe II A – não inerte e não perigoso: 50,4 ton x R$ 

100,00 / ton = R$ 5.040,00; 

BDI = 45% = R$ 2.268,00; 

Total Geral 1ª Opção = R$ 57.011,00 – Destinação Final Resíduo Classe II A. 

 

2ª Opção: Destino Aterro Classe I – perigoso: 50,4 ton x R$ 300,00 / ton = R$ 

15.120,00; 

BDI = 45% = R$ 6.804,00; 

Total Geral 2ª Opção = R$ 71.627,00 – Destinação Final Resíduo Classe I – 

perigoso. 

 

3ª Opção: Destino Incineração: 50,4 ton x R$ 4.000,00 / ton = R$ 201.600,00; 

BDI = 45% = R$ 90.720,00; 

Total Geral 3ª Opção = R$ 342.023,00 – Destinação Final Incineração. 

 

Vantagens e Desvantagens: a realização relativamente rápida e remoção dos 

contaminantes são as principais vantagens do método de escavação e destinação 

final do solo contaminado por PCBs principalmente para Destinação Final de Aterro 

Sanitário Classe II A – não inerte e não perigoso e Aterro Classe I – perigoso. Os 

custos também não são considerados elevados. A desvantagem é a transferência do 

contaminante para outro local, ou seja, não será destruído. 

Com relação a incineração do solo contaminado, a execução das atividades também 

são relativamente rápida, mas os custos envolvidos são mais expressivos e pode 
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tornar inviável a remediação dependendo da quantidade de material que será 

incinerado. A vantagem é a destruição definitiva dos contaminantes. 
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Tabela 2 – Avaliação Técnica e Financeira das Medidas de Interrvenção para Inibição de Risco à Saúde Humana 

Tipo de 
Intervenção 

Ações Necessárias 
Prazo para 
execução 

Custo Estimado Vantagens e Desvantagens 

Controle 
Institucional 

 Proibição de Escavação na área do solo impactado. 

 Uso de EPIs adequado em caso de contato com 
solo impactado. 

 Restrição do Uso da Água Subterrânea. 

Imediato 
Sem custo para 

implantação Baixo custo, Implementação 
imediata; Não remoção dos 
contaminantes. Registro da 

restrição na matrícula do 
imóvel Medidas de 

Engenharia 

 Impermeabilizar solo superficial com camada de 
concreto 

5 dias 

(36 m² x R$ 20,00/m² + R$ 

430,44 + R$ 353,60) + 45% = 
R$ 2.515,23 

 Impermeabilizar o solo superficial com camada de 
asfalto 

(36 m² x R$ 35,00/m² + R$ 

430,44 + R$ 2.118,45) + 45% = 
R$ 3.298,23 

Remediação 

Escavação, Transporte e Destinação Final: 

15 dias 

  

 Aterro Classe II A – não inerte e não perigoso* 
(Estado de SP) 

(R$ 2.000 + R$ 7.000 * 2 + 50,4 
* R$ 100 + R$ 13.838 + 4.440) + 

45% = R$ 57.011,00 

Custo significativo, 
Realização rápida. Remoção 

dos Contaminantes e 
disposição em outro local 

(aterro) 
 Aterro Classe I (perigoso) 

(R$ 2.000 + R$ 7.000 * 2 + 50,4 
* R$ 300 + R$ 13.838 + 4.440) + 

45% = R$ 71.627,00 

 Incineração 
(R$ 2.000 + R$ 7.000 * 2 + 50,4 
* R$ 4.000 + R$ 13.838 + 4.440) 

+ 45% = R$ 342.023,00 

Custo Alto, Realização 
rápida e Destruição 

definitiva dos Contaminantes 
Dados Técnicos: Área de solo impactado: 36 m². Volume de Solo impactado: 36 m³. Empolamento do solo 1,40. Peso Total considerado: 50,4 ton. 
Distância até Aterro Sanitário – Classe I ou Classe II: 400 km – Trajeto – Curitiba (PR) – São Paulo (SP). 
Transporte do solo por Carreta: Capacidade de 25,2 toneladas por viagem. 

 
Custo Diária de Retroescavadeira para escavação do solo: R$ 2.000,00 / dia. 
Custo Transporte por carreta – Curitiba (PR) – São Paulo (SP): R$ 7.000,00 / viagem. 
Custo Destinação Resíduo Classe I perigoso: R$ 300 / ton; Classe II A não inerte e não perigoso: R$ 100 / ton; Incineração: R$ 4.000 / ton. 
 
BDI considerado: 45%; Encargos Sociais = 85% mensalista e 220% horista; Convenção Trabalho Sintracon-SP 2014: Salário Pedreiro: R$ 6,33/hora * 8 horas/dia * 
5 dias + 220% = R$ 557,04; Servente: R$ 5,20/hora * 8 horas/dia * 5 dias + 220% = R$ 457,60. Salário Engenheiro ano 2016: R$ 7.480 + 85% = R$ 13.838,00; 
Técnico Meio Ambiente: R$ 2.400 + 85% = R$ 4.440,00. 
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ANEXO II – EQUIPE TÉCNICA 
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EQUIPE TÉCNICA 

 

Responsável Técnico: Sergio Pascoal Pereira – Eng. Químico – CREA 601023600 

Corresponsável Técnico: Galba de Farias Couto – Eng. Civil CREA 0900030493 

Coordenador Geral: Gustavo Barbosa de Freitas – Eng. Ambiental CREA 5062802638 

Responsável pelo levantamento do relatório: 

Hélio Verza Junior – Engenheiro Ambiental – CREA 5069554809 

Equipe Técnica Disponível 

Thadeu Hiroshi Ferraz – Engenheiro Ambiental – CREA 5063841134 

Rauan Thomé Pinto e Souza – Engenheiro Ambiental – CREA 5063841100 

Carolina de Oliveira Ferraz Hegedus – Geóloga CREA 5062055760 

Técnico de Campo: 

Odair das Neves – RG: 32074950-2 

Desenhista: 

Sergio Silveira – Desenhista / Projetista 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

  



 

Declaração de Responsabilidade 
 

 

 

O Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento – PNUD, em 

conjunto com ConAm Consultoria Ambiental Ltda., declaram, sob as penas da 

lei e de responsabilização administrativa, civil e penal1, que todas as informações 

contidas no relatório de “Plano de Intervenção – Produto 4” são verdadeiras, 

contemplam integralmente as exigências estabelecidas pela Resolução CONAMA 

Nº 420 de 28 de dezembro de 2009 alterada pela Resolução CONAMA nº 

460/2013 e se encontram em consonância com as diretrizes para o 

Gerenciamento Ambiental de Áreas Contaminadas. 

Declaram, outrossim, estar cientes de que os documentos e laudos que 

subsidiam as informações prestadas poderão ser requisitados a qualquer 

momento, durante ou após a implementação do procedimento previsto no 

documento “Procedimento para Gerenciamento de Áreas Contaminadas”, para 

fins de auditoria. 

 

São Paulo, 11 de Fevereiro de 2016. 

 

 

 
_______________________________ 
Engenheiro Sergio Pascoal Pereira 
CREA-SP 0601023600  CPF: 010.422.158-55 
Responsável Técnico   
 
 
 
 
___________________________________________ 
Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD.  
CNPJ 03.723.329/0001-79 
Responsável Legal / Responsável Autorizado 
Jorge Chediek 
 

                                                 
1 O artigo 69-A da Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais) estabelece: “Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão 
florestal ou qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 
§ 1o Se o crime é culposo: Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.  

§ 2o A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços),se há dano significativo ao meio ambiente, em decorrência do uso da informação falsa, 
incompleta ou enganosa”. 
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ANEXO IV – ART – ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
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